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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.050, DE 2019 
(Do Sr. João Roma) 

 
"Altera o artigo 48 da Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 2007 que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB." 
 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o art. 48 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB.  

Art. 2º O art. 48 da Lei nº 11.494/2007 passa a vigorar com a seguinte 

redação. 

“Art. 48 Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2040.” (NR) 

................................................................................................................ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa emana da necessidade do Estado, em qualquer 

tempo, oferecer atenção especial à Educação e garantir as nossas crianças, jovens e adultos, uma 

educação pública de qualidade que respeite as diferenças e seja universal. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 garante, em seu art. 205, 

que a Educação é direito de todos e dever do Estado e da família.  

O FUNDEB é um conjunto de 27 fundos (26 estaduais e 1 do Distrito Federal) 

que serve como mecanismo de redistribuição de recursos destinados à Educação básica que tem 

como função, além do desenvolvimento da rede pública de ensino, a valorização dos 

profissionais da Educação. E foi instituído pela Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 

2006, e regulamentado pela Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro do mesmo ano, convertida 

na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e pelos Decretos nº 6.253 e 6.278, de 13 e 29 de novembro 

de 2007, respectivamente. 

Apesar da considerável evolução que o FUNDEB garantiu após substituir o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério – FUNDEF, que vigorou entre 1998 e 2006, muitos são os desafios a serem 

enfrentados pelo Estado brasileiro.  

É importante a Câmara dos Deputados reiterar sua firme posição de prioridade com 

Educação pública e, por assim pensar, é necessário a prorrogação do FUNDEB, cuja vigência, de acordo com Lei 

nº 11.494, de 20 de junho de 2007, encerra-se no dia 31 de dezembro de 2020.  Portanto, a proposta visa ampliar 

a vigência do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB. 
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Por todo o exposto, rogo aos meus pares para aprovar esta proposição, que 

visa contribuir para superação dos grandes desafios que a Educação apresenta para o Estado 

brasileiro.  

Salas das Sessões em, 21 de fevereiro de 2019. 

 
JOÃO ROMA 

Deputado Federal 
PRB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
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II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Disposições Finais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.  

 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 20 de junho de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Fernando Haddad  

Jorge Antonio Dias Toffoli 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 
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"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade;  

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 

parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 

à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração 

condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 

disposições:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 6.253, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação- 

FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A manutenção e o desenvolvimento da educação básica serão realizados pela 

instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, na forma do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e neste Decreto.  

 

Art. 2º A complementação da União será calculada e distribuída na forma do Anexo 

à Lei nº 11.494, de 2007.  

§ 1º O ajuste da complementação da União a que se refere o § 2º do art. 6º da Lei 

nº 11.494, de 2007, será realizado entre a União e os Fundos beneficiários da complementação, 

de um lado, e entre os Fundos beneficiários da complementação, de outro lado, conforme o 

caso, observado o disposto no art. 19.  

§ 2º O ajuste será realizado de forma a preservar a correspondência entre a receita 

utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício respectivo.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 6.278, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Altera o Decreto nº 6.253, de 13 de novembro 

de 2007, que dispõe sobre o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB e regulamenta a Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 14 do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. Admitir-se-á, a partir de 1º de janeiro de 2008, para efeito da 

distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas 

na educação especial oferecida por instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação 

especial, conveniadas com o poder executivo competente.  

..........................................................................................................  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede 

regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas 

regulares, e em escolas especiais ou especializadas.  

§ 3º O credenciamento perante o órgão competente do sistema de ensino, na 

forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, e art. 11, inciso IV, da Lei nº 

9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto pedagógico." (NR) 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 14 do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 

2007.  

 

Brasília, 29 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Fernando Haddad 

 

FIM DO DOCUMENTO 


